
 

 

LEI Nº 2719/2019, DE 09 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
                                                   “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do DETRAN – 
Departamento Estadual de Trânsito, para execuções de Ações pertinentes ao 
Programa Movimento Paulista de Segurança de Trânsito”. 
 
                                                    FAÇO SABER que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu MARIA FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO, Prefeita 
Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são 
conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, conforme Autógrafo 
de Lei nº. 060 de 09 de Setembro de 2019, oriundo do Projeto de Lei nº. 041, de 06 
de Setembro de 2019.      
               

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com Governo do Estado de São Paulo, por intermédio do 
DETRAN – Departamento Estadual de Trânsito, para execuções de Ações 
pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança de Trânsito. 

 
Art. 2º - O município poderá firmar os termos aditivos 

de rerratificação que se fizerem necessários a consecução dos objetivos do Termo 
de Convênio autorizado por esta Lei, desde que sua finalidade não seja 
desvirtuada. 

 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta 

lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.  
 

                                           Prefeitura Municipal de Tabapuã - SP, aos 09 dias do 
mês de Setembro de 2019. 
 
                                               MARIA FELICIDADE PERES CAMPOS ARROYO 

                                    Prefeita Municipal 
 
Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação em local de costume desta 
Prefeitura, na data supra. 
 

                                   NILTON MEIRELI 

                                  Diretor Administrativo 
 

 

 


